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36) Veículos preferenciais — veículos de condução do Prui-
dente 'da República, Chefes dos Governos dos Estados, Policia, As-
sistência Pública, Illaspitais„ Corpo de Bombeiros;

. 37) Aro — todo o revestimento exterior das rodas dos veículos:
a) Pneumáticos — aros com câmara de ar, qualquer que seja

a sua pressão;
b) Elásticos semi-mgiços — aros feitos de material elástica

com perfurações internas;
c) Elásticos maciços — aros feitos de material elástico com-

pacto;
d) Metálicos — aros construidos com metal;

38) Meio-fio — guia ou cordão de pedra,, concreto de cimenta
ou pedra argamassada;

39) Cortejo — formações • de veículos ou de`-pessoas;
40) Estradas especiais — estradas pavimentadas ou Com

estabilizado que permitam grandes velocidades.

AMIMO XVII

DisiaosiçõEs TftANSITóRIAS E 'INA1S

Art. 144. Todas as leis estaduais, relativas ao transito de
veículos de tração animal, de pedestres e de animais, ao modo de

guiar, à conduta do pábWo, a luzes e-sinais
' 

à largura dos aros daá
rodas dos' veículos e ao peso por eixo e a tudo mais quanto possa
afetar ou influir, no tráfego nacional f, internacional das vias publicas
devem ser baseados nas disposietres fixadas no presente Código.
• Art. 115. As atuais carteiras de habilitação de condutores de

veículos deverão ser revalidadas. sob 'pena de apreensão:
a) até um ano depois da entrada em vigor deste Código, as for-

necidas pelas Municipalidades; •
h) até dois a-hos, as expedido,is pelo Governos dos Estados.

Parágrafo único. O uso das luzes amarela e azul, a que se-reterá
o art. 45, n. 5, somente será obrigatório um ano após a vigi-ncia deste
Código.

GETULIO VAIWAS

..1",;(/ rãO de Lima

- Art. 156. Cada Estado organizará,-de acordo com as s-da ,, neces-
sidades. os -serviços administrativos destinados no cumprimento dos
dispositivos deste Código, respoitadas • -tanto quanto possivel as normas
gerais traçarias pe'a legislação federal.

;.eits	
•

Art. 117. Este 'Código entrará em vigor 90 dias depois de publi-
cado; revogadas as disposições em contrário.

Itio de Janeiro, '23 de janeiro de 1941, 120. 0 da Tudepenvfficia fs
53.0 da Republica.

Ve;eu !o!: de po,Q,,, 00eii'os, com rodas de aros nietil1iro3

ANEXO I

TALELA N.

flTOS att119-))/01OPes, e01l5. rodas (I( pro$ ???Cl(ilieng

ANEXO 1"

TABELA N. 1

..n1•11110

Veíulos Veículos
Pes .o máximo, incluindo

arga

Largura mínima
dos

arOS

Peso máximo, incluindo

carga

Largura mínima
dos

aros

ioda,	 	 Passageiros e bagagem,
de acôrdo com a tc,-

4 rodas	 	 3.000 kgs.
0.000	 lcp,s.

(até)	 ....
(até)

10 em,
12 cio.

taçãof do carro 	 3 em. 9.000	 1:gs. (até)	 .... 15 em.

4	 rodas	 	 Passageiros e bagagem.
de acólito com a lo- 2	 rodas	 3prili-re-
(ação do carro 	 cm. boque)	 	 8 .000 kgs. 15 em.

TABELA N.

Y i ' ídos de e( Irg i-!,' com rodas de aros mel al leos

TABELA N.

Vete elos (MIO-motores, cont rodts 'pneu mdf icoS

Veículos
PC'S fh 	IN), incluindo

a
carga

Largura mínima	 Peso máximo. incluindo
dos	 Veicol(r, _	 ft

aros	 carga

Número de rodas

traseiras

2 rodas com molas 500 kgs. 3 em:.	 Aut•oulóveis	 	 De arco-do COLII a lo j a-

n./1

1.000 kg. cio. 5o do carro 	 2 rodas
1.200 kg's. 5 em.
1.500 kgs.- 6 cm.

Onibus	 	 A1,;..	 :10	 passag.eiros... 2 roda3
4 eroda,s com molas 2.000 kg.. 1

2.500 kg.g. 5 cm;
3.000 kgs. .	 O	 cai. Mais	 de	 30	 0assagei-

VOS	 	 1	 rodas

2 rodas sem molas .500 kg'.
1.200 kgs.

1
s em.

1.500 kgs. 10 em.	 Caminhão AU, 3.000 kos 2	 co4 1;13

4 rodas sem molas

2.000 kgs.

1.30 kgs.

12 co.n

6 cru.
Até 6.000 kgA rodas

2.100 Ugs.
3.000 kgs.

8 CM,
10 cin. Até 9.000 rod ai

•
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ANEXO II

Fac-sim ile da primeira prigiim da permissão internacional
para conduzir

11 em.

BRASIL
CIRCUL.AÇÃO INTERNACIONAL DE AUTOMOVEIS

prnmisslio INTERNACIONAL PARA CONDUZIR

15
cm.	 Convencão internacional de 21 de abril de 192à

t'once,M7o da permissão:

Lugar •	

Data: 	

(1)

Chancela da
autoridade

(1) Assinatura da -iiitoridade ou da associação habilitada
pela autoridade e "Visto" desta.

ANEXO II
t'ac-simile das paginas 3, 4, etc., do ecrlifica,kinterl-mcional

para automoveis

r

15

ANEXO II
Fac-simile da pagina 10 do certificado internacional para aulomovcia

11 cm. 	

-  10 —

(em	 tantas línguas qin.nnlas sejam julgadas necessárias)
li em.

—3--

Nome (	 1)
Proprietário ou detentor	 PC211,./MCS 	 (	 3)

Domicílio (	 3)
Génei7o do veículo 	 (	 4)
Designação do construtor do chassis (	 5)
Indicação do tipo do chassis 	 (	 0)
Número de ordem na série de tipo ou número

de fabricação do Alassis 	 	 (	 7)

Número de cilindros 	 (	 8)
Número do motor 	 (	 0)

Aloto:.	 Ct.: so	 	  ,. 	 (10)
1	 Alesage	 	 (11)
1	 Potência em eavalos-vapm	 	 (12)

1	 Forma (13)
Carrosserie	 .{	 Cor 	 (14)

1	 Número total de lugares 	 (15)

Peso do veículo vazio (em quilos) 	 	 (10)
Peso do veículo em plena carga (em quilos); se

ex ••.dar	 3.500	 quilos	 ..........	 ..	 	 (17)
Sinal da ident:ficação devendo figilear nas placas (18)

7-ISTO DE ENTRADA

ANEXO TI

Fac-simile da segunda pagina do certificado. illternacional
para automoccis

cm. 	

— —

O presente certificado é válido, nos territórios de
todos os países contratantes abaixo mencionanados.
durante o ano a partir do dia de ,ua concessão:

LISTA DÓS PAISES CONTRATANTES

15
em.

Visto de entrada. Visa d'entrée, Entrance Visa, etc.
(Diversas línguas)

(1) País, pays, country,
ele. (diversas lin-
guas)

(2) Lugar. lieu, placa, etc.
(diversas linguas)

(3) Data, date, etc. (di-
versas linguas)

(4) Assinatura, signatu-
.	 re, etc. (diversas lin-

guas)

(5) Chancela, chacet, etc.
(diversas linguas)

NOTA — Nas páginas 12, 13 e seguintes, o quadro acima será re-
produzido 4 vezes em cada página, tendo dizeres em tantas lir gilas
quantas seiam necessárias.

15

(1)

(3)

(4) \

(5)
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ANEXO III

O sinal distintivo previsto no art. 50 é constituído por uma
placa oval de 0,30 de comprimento sobre 0.18 de altura, trazendo de
uma a três letras pintadas em preto sobre fundo amarelo. As letras
tião caracteres latinos maiúsculos, tendo no mínima 0,10 de al tura e
0,015 oe espessura.

Nos monociclos .este sinal medirá somente 0,18 no sentido hori-
zontal e 0,12 no sentido vertical.

As letras medirão 0,08 de altura e 0,01 de espessura.

Mónaco. .

Noruega 	 ....

Panamá 	

Paraguai 	

Perú. .

	

Nrsia 	 .... 	   

MG

PA

PY

PE

PR
C

As letras distintivas para os diferentes _paises e territóros. Polônia 	 	 • Pt
aderentes à Convenção Internacional, são:

Portugal 	 	 P.
Alemanha. .. • 	 	 D

Rumânia. .	 ,	 	 R
Áustria. • • 	 	 A

- 	Sarre (Território do). • • 	 	 SA
Bélgica 	 	 13

Servias, Croatas e EsloN;enos (Reino dos) 	 	 SUS

SM
Bulgária. . • • 	 	 HG . Sião

	

Suécia . 	 	 S
Chile. . • • 	 / 	 11C11

Suiça 	 	 GEL
China. . . • 	 	 RG'

Colômbia. 	   	
Síria e Líbano. • 	 	 LSA

CO
Tchecoslováquia. • • 	 	 CS

C
Turquia 	 	 ..	 TR

Dinamarca 	 .. 	 	 DR"
União das Repúblicas Sovielistas e Socialistas 	 	 SU

Dantzig. . • • 	 	 DA
Uruguai	 .... 	

Egito. . • • 	 	 ET

Equador.	 • • 	 	 EQ	 ANEXO IV

Espanha 	 	 E	 ?ara indicação dos Estados, ficam estabelecias as seguintes

Estados Unidos da América do Norte. 	 	 US
Acre. . . 	 	 AR

Estónia. . • 	 	 ENV
Amazonas.	 AM

Finlândia	 .. 	 	 SE
Pará. .	 PA

França, Algéria, Tunísia, Marrocos e Ilidias francesas 	
Maranhão 	 	 MÁ.

(Irã Bretanha e Irlanda do Norte. 	 	 GB
Piauí. . . 	 .•	 PY

Idem — Ilha de Aurigny. 	 GBA
Ceará. .

Idem — Gibrattai.	 GIIZ 
Rio Grande do Norte. . 	 	 IIN

Idem — Guenersey.	 GBG
Paraiba. .	 PB

Idem — Jersey. 	 	 G13.1
Pernambuco. . . 	 	 PE

Idem — Malta.	 . 	 	 cill'si
Alagoas.	 • • 	  . 	  • AL

Grécia. .. . . 	 	 cã.

Guatemala 	 	 (4	
. . . 	 	 SESe.rgipe

Baia.	 . 	 	 HA
haiti..	 R11

Espirito Santo. . ES
Holanda 	  

Rio de Janeiro. .	 1t J •
ITTHungria 	   

Distrito Federal. • • 	 	 DF

	

Bnitânicas 	 .....	 BI
São Paulo. . . 	 	 SP

Irlanda (Estado livre da). 	
Paraná. .	 _PR

Índias Neerlandesas	 • 	 	 IN
Santa Catarina . 	 SG

Itália 	 	 1
Rio Grande do Sul. • 	 	 	  ..	 115

Letónia.	 LR
Minas Gerais. 	 	 MG

Llechtenstem 	 	 Ft,
Goiaz.	 GO

Lituânia 	 	 LT
Mato Grosso.	 MT

Luxemburgo 	  
Os municípios, em cada Estado, serão numerados, pela fortna que

México 	 	 -MEN for julgada mais conveniente, pelo respectivo Governo.

Brasil 	 .. 	   



Fotografia

Chancela da
autoridade

1!
em.

Nome 	 (I)

Prenomes	 	 	 (2)

Lugar do nascimento 	 	 (3)

Data	 do	 nascimento	 	 	 (4)•

Domicílio	 	 	 (5)

lã cm.

— 3 —

NOTA — Reproduzir em tantas linguas quantas forem
necessárias para une a permissão interna-
cional possa ser utilizada • nos territórios de
todos os paises contratantes, mencionados na
página 2.
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ANEXO V

Fac-simile da primeira página jo certificado internacional	 Fac-simile das páginas 3, 5, 7, etc., da permissão internacional
para automoveis	 para conduzir

11 em.

BRASIL

CIRCULACÃO INTERNACIONAL DE AUTOMOVEIS

CERTIPICADa INTERNACIONAL PARA AUTOMOVEIS

Convenção internacional de 24 de abril de 1926

Concessão do certificado

Lugar 	

Data 	

(1)

Chancela da
autoridade I

(1) Assinatura da autoridade eu da associação habilitada
pela autoridade e "Visto" desta.

15
CM.

ANEXO V

Fac-símile das páginas 4, 6, etc. do permissão internacional
11 em. 	 	 para conduzir

—2-—

A presente permissão é válida, em todos os terri-
tórios dos paises contratantes, abaixo mencionados, du-
rante um ano, a partir do dia da concessão, para a condu-
ção dos veículos pertencentes à categoria ou às categorias
indicadas na página 	

•
LISTA DOS PAISES CONTRATANTES

O Sr. (nome e prenomes) 	

autorizado aqui pela autoridade de (país) 	
15
em. está privado do direito de conduzir no território de

(país) 	

em razão de 	

Lugar 	
Chancela da •
autoridade

ANEXO V

1111 em. 	

NOME DO PAIS

EXCLUSÃO

Data

Assinatura:Fica eatendido que a presente permissão não di-
minue de nenhum modo a obrigação em que se acha o
seu portador de conformar-se inteiramente com as leis
e regulamentos relativos ao estabelecimento ou ao exer-
cício de uma profissão em vigor em cada pais em que
ele circule .

NOTA — Reproduzir em tantas línguas quantas forem necessárias.

15
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ANEXO V.

çac-simile da última folha .(desdobravel, compreendendo, duas páginas) . .da permissão internacional para conduzir

11 cffi.

— 12 —

11 cm.

(1) A — Automoveis cujo peso em carga '(art. 7.0)
hão excede 3.500 kgs. (em diversas linguas)

(2) B — Automoveis cujo peso em carga (art. 7.°)
excede 3.500 kgs. (em diversas linguas)

(3) C — Motociclos, com ou sem side-car (em di-
versas linguas)

A	 (1) B	 (2) G	 (3)

,

Chancela da
autoridade

Chancela da
autoridade

Chancela da
autoridade

15
em.

15
cm.



Sinais iniernacionais
Anexo 6

PASSAGENS PERIGOSAS

Lombada	 rurva reversa

Passagem de nivel	 Signa) geral de
aberta	 perigo (art. 9°)

Estampa ???1

	1

Bueiro dberla e Perlefra

ir
Pantg

rrit

•

aceira aberia
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mear

Anexo 6
curugs

o' esquerdo	 o' cR-eity

Curvas com acclive

a direita

Curvas com dèclive

Esfampa nP 5
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# 0o d-zo	 TIPO DE MARCOS KILOMETRICOS
PA13,4 AS ESTIRADAS DE RODAGEM

Feáa pintada de branco facultativa

faixa pintada de côr
amarela algarismos
em baixo relcwo pinta.
dos de cá,- preta

Faixa pintada de branco{
faculta tio

c) P4
voo'

•

§tn

.O .Srnrcos devertio ser
de pedra. concreto de

•cimento. alvenaria com
•;argernasSa, de cimenta

de madeira dc

0,.20

Pai.) r8 pintada de côr
amarela e letras em
baixo relevo de tÁr
preta.

Faixa pintada de branco •,-)
facultativa.

pintada de côr
amarela, algarismos
_embaixo relevo pintados
"de cdr preá.

....•• ..	 •	 •, • .

.5scala . 1/100

Tipo de marcõ kilometrico Pana
ser colocado de 5 Km. em 5 Km.

Tipo de mãrcp. kilometrico para
ser colocade de KM.em Km.

E,STAMP4 N.° 4
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SimpIes direrçgp
o

f
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Esla nip a nf 7



Oirecça-a
a seguir

Estacionamento
pernil/ido

4 5 6

ntl
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ODELOS ,DE PLACAS PARA_AUTOMOVEIS

PASSAGEIROS'
DEANTEIRA Te AS EIR A

Quinta-feira 30 DIÁRIO OFIÇ1AL (Seeç5o 1) Janeiro de 1941 1745 

111111
Wel	 ao

FE TE

EXPE PIE/Ni/C/A 

ALUGUEL 
	f
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MODELOS' .DE PLACAS. PARA AUTOMOVEIS

rAUTOMOV.EIS OFICIAIS DE SEIN/C0?•- --	 18 em

T4 rew. 	

PRES/DEACM DA REPUBLICA (REPRESENTAÇÃO OFICIAL

CORPO DIPLOMAT1G0

CIRCULAÇÃO 1NTERNACIONAL



•

CHEFE DO SERVIÇO DE TRANSITO...,--

••••

Nao á valida a fotografia som o carimbo da Repartição
cio Transito e o rubrico do chefe da Repartição. ASSINATURA DO PORTADOR

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO •
	 N.o 	

Nome 	
Nacionalidade 	 	 	  Naturalidade 	
Nascido o 	 de	 da 	  Estado civil 	
Filho de	 e de
Côr 	  	  Olhos 	
Cabelos 	 	 	  Carteira de Identidade N.* 	
Habilitado a dirigir em todo o terrItorio nacional, veiculo de trocei° 	
Exame feito em	 	  de 	  OBSERVAÇÕES	

•••

de 	 no localidade

Ouinln-feira , DIM;TO OFICIAL (Seeção 1) 	 janeiro de OH 1741

CARTEIRA

NACIONAL

DE

HABILITAÇÃO
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Nome 	

Nacionalidade 	

• Nascido a 	 de 	 de 	

Côr 	

Cabelos 	

Habilitado a dirigir em todo o terriíorio naci,

Exame feito em	 	  de, 	

de 	 na localidade ~I!

_Não é valida a fotografia sem o carimbo da ReparticOo
de Transito • o rubrica do chefe do Reparticao.
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'TAXA

(Isento de selos e emolumëntosIl

O veiculo tem os impostos pagos.

pelos talões:

Estadual o. - . 	  de 	 1 —1 /9

Municipal n. 	 • de.	 	  110 	 •
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